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2.4 — Proceder à atualização de contratos de seguros sempre que 
resulte de imposição legal;

2.5 — Autorizar a adjudicação de transporte de doentes e respetivo 
pagamento;

2.6 — Autorizar o pagamento do subsídio de lavagem de viaturas, 
nos termos legais em vigor;

2.7 — Acompanhar a execução de todos os contratos de prestação de 
serviços essenciais, nomeadamente, de água, gás, eletricidade, clima-
tização, elevadores, necessários ao bom funcionamento das unidades 
de saúde do ACES;

2.8 — Autorizar deslocações em serviço em território nacional, qual-
quer que seja o meio de transporte, com exceção do avião, bem como o 
processamento dos correspondentes abonos ou despesas com a aquisição 
de bilhetes ou títulos de transportes e de ajudas de custo, antecipadas 
ou não, nos termos do Decreto -Lei n.º 106/98 de 24 de abril, com as 
alterações posteriores;

2.9 — Autorizar a requisição de passes ou assinaturas de transportes 
públicos, quando daí resulte economia manifesta em relação ao regime 
de passagens simples, nos termos do n.º 2 do artigo 28.º -29.º do Decreto-
-Lei n.º 106/98 de 24 de abril, com as alterações posteriores;

2.10 — Autorizar a alienação ou o abate de bens móveis nos termos 
do Decreto -Lei n.º 307/94, de 21 de dezembro, bem como proceder ao 
acerto de inventário;

2.11 — Assegurar as condições necessárias ao exercício do controlo finan-
ceiro e orçamental, interno e externo, pelas entidades legalmente competentes;

2.12 — Autorizar despesas em conformidade com o previsto nos 
artigos 16.º a 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99 de 8 de julho, até ao limite 
de 100.000€.

3 — No âmbito de outras competências do respetivo ACES:
3.1 — Autenticar os livros de reclamações dos serviços de atendi-

mento ao público, nos termos da Resolução de Conselho de Ministros 
n.º 189/96, de 28 de novembro e do Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de 
setembro, com as alterações posteriores,

3.2 — Autorizar a celebração de estágios curriculares com institui-
ções de educação e praticar os atos subsequentes, desde que a entidade 
beneficiária disponha de protocolo -base celebrado nesta área com a 
ARSLVT, I. P., e que da execução do protocolo com o ACES não de-
corram encargos financeiros;

3.3 — Autorizar, caso a caso e mediante adequada fundamentação, a 
condução de viaturas oficiais por trabalhadores, nos termos do artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de novembro.

3.4 — Autorizar a utilização de veículo próprio em serviço oficial, 
desde que devidamente fundamentada, nos termos dos artigos 20.º e 23.º 
do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, com as alterações posteriores;

3.5 — Assegurar a responsabilidade pela segurança contra incêndio 
nos termos do disposto no artigo 194.º da Portª n.º 1532/2008 (regime 
jurídico de segurança contra incêndios em edifícios), designando para o 
efeito um responsável de segurança para cada edifício do Agrupamento.

4 — Os Senhores Diretores Executivos, supra identificados apresen-
tarão ao Conselho Diretivo desta ARS, com periodicidade mensal, um 
relatório discriminativo das autorizações para a prestação e pagamento 
de trabalho extraordinário, e dos respetivos montantes.

5 — A presente delegação de competências produz efeitos desde a 
data da respetiva designação, ficando por este meio ratificados todos os 
atos que, no âmbito dos poderes ora delegados, tenham sido praticados 
pelos referidos Diretores Executivos desde o início de funções.

17 de dezembro de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ARSLVT,IP, Luís Manuel de Paiva Gomes Cunha Ribeiro.
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b) Visar os boletins itinerários a remeter mensalmente ao DRH da 
ARSLVT, IP;

c) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, nos termos do 
n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho e alínea f) 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com obser-
vância das formalidades legais, até ao montante de 200€;

d) Dirigir a instrução dos procedimentos administrativos no âmbito 
do respetivo Departamento, emitindo os despachos necessários ao seu 
normal desenvolvimento, nomeadamente, solicitar a outros serviços, 
internos e externos à ARSLVT, I. P., as informações necessárias;

e) Autorizar a acumulação de férias e transição para o ano seguinte, 
nos termos legais.

2 — Na Diretora do Departamento de Planeamento e Contratualização:
a) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, decorren-

tes das funções e competências próprias dos seus profissionais;
b) Visar os boletins itinerários a remeter mensalmente ao DRH da 

ARSLVT, IP;
c) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, nos termos do 

n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e alínea f) 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com obser-
vância das formalidades legais, até ao montante de 200€;

d) Dirigir a instrução dos procedimentos administrativos no âmbito 
do respetivo Departamento, emitindo os despachos necessários ao seu 
normal desenvolvimento, nomeadamente, solicitar a outros serviços, 
internos e externos à ARSLVT, I. P., as informações necessárias;

e) Autorizar a acumulação de férias e transição para o ano seguinte, 
nos termos legais.

3 — No Diretor do Departamento de Gestão e Administração Geral:
a) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, decorren-

tes das funções e competências próprias dos seus profissionais;
b) Visar os boletins itinerários a remeter mensalmente ao DRH da 

ARSLVT, IP;
c) Autorizar ajustamentos de correção dos valores das faturas apresen-

tadas, no âmbito dos processos de despesa, até ao montante de 2 500€;
d) Dirigir a instrução dos procedimentos administrativos no âmbito do 

respetivo Departamento, emitindo os despachos correntes necessários ao 
seu normal desenvolvimento, nomeadamente solicitar a outros serviços 
as informações necessárias;

e) Autorizar a acumulação de férias e transição para o ano seguinte, 
nos termos legais;

f) Autorizar a emissão de recibos de rendas pagas aos inquilinos de 
imóveis propriedade da ARSLVT, I. P.;

g) Autorizar a utilização da gestão da frota e a cedência de motorista 
no âmbito das viaturas afetas ao Departamento;

h) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, nos termos do 
n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e alínea f) 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com obser-
vância das formalidades legais, até ao montante de 200€.

4 — Na Diretora do Departamento de Recursos Humanos:
a) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, decorren-

tes das funções e competências próprias dos seus profissionais;
b) Visar os boletins itinerários;
c) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, nos termos do 

n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho e alínea f) 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com obser-
vância das formalidades legais, até ao montante de 200€;

d) Autorizar a passagem de certidões de documentos que contenham 
matéria confidencial;

e) Emitir declarações e certidões relacionadas com a situação jurídica 
dos trabalhadores;

f) Assinar a correspondência ou expediente necessário, sobre ma-
térias de gestão corrente, a remeter aos serviços desconcentrados da 
ARSLVT, I. P.;

g) Autorizar o estatuto de trabalhador estudante, nos termos da lei;
h) Dirigir a instrução dos procedimentos administrativos no âmbito 

do respetivo Departamento, emitindo os despachos necessários ao seu 
normal desenvolvimento, nomeadamente, solicitar a outros serviços, 
internos e externos à ARSLVT, I. P., as informações necessárias;

i) Autorizar a acumulação de férias e transição para o ano seguinte, 
nos termos legais.

5 — Na Diretora do Departamento de Instalações e Equipamentos:
a) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, decorren-

tes das funções e competências próprias dos seus profissionais;
b) Visar os boletins itinerários a remeter mensalmente ao DRH da 

ARSLVT, IP;
c) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, nos termos do 

n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e alínea f) 

 Deliberação n.º 74/2015
Nos termos dos n.º 1 e 2 do artigo 35.º e do artigo 36.º do Código do 

Procedimento Administrativo e no âmbito das competências referidas 
na alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º e do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 22/2012, de 30 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 211/2013, de 
27 de junho, pelo Decreto -Lei n.º 127/2014, de 22 de agosto e Decreto-
-Lei n.º 173/2014, de 19 de novembro, bem como o uso das competências 
conferidas pelo n.º 3 do artigo 21.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de fevereiro, 
alterada e republicada em anexo do Decreto -Lei n.º 105/2007, de 3 de 
abril, alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro e alterada pelo 
Decreto -Lei n.º 5/2012, de 17 de janeiro, pelo Decreto -Lei n.º 123/2012, 
de 20 de junho e pela Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, artigo 17.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, alínea f) do artigo 14.º do Decreto 
 -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro e artigos 109.º e 110.º do Código dos 
Contratos Públicos, e tendo por base a deliberação n.º 2147/2014, de 29/10, 
publicada no D.R., 2.ª série, de 26/11/2014, o Conselho Diretivo da Admi-
nistração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P. (ARSLVT, I. P.) 
delibera proceder à delegação das seguintes competências, com a fa-
culdade de subdelegação, no âmbito das respetivas unidades orgânicas:

1 — No Diretor do Departamento de Saúde Pública:
a) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, decorren-

tes das funções e competências próprias dos seus profissionais;
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do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com obser-
vância das formalidades legais, até ao montante de 200€;

d) Dirigir a instrução dos procedimentos administrativos no âmbito 
do respetivo Departamento, emitindo os despachos necessários ao seu 
normal desenvolvimento, nomeadamente, solicitar a outros serviços, 
internos e externos à ARSLVT, I. P., as informações necessárias;

e) Autorizar a acumulação de férias e transição para o ano seguinte, 
nos termos legais;

f) Visar os autos de consignação e receção provisória e definitiva.

6 — No Coordenador da Divisão de Intervenção nos Comportamentos 
Aditivos e nas Dependências:

a) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, decorren-
tes das funções e competências próprias dos seus profissionais;

b) Visar os boletins itinerários a remeter mensalmente ao DRH da 
ARSLVT, IP;

c) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, nos termos do 
n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e alínea f) 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com obser-
vância das formalidades legais, até ao montante de 200€;

d) Dirigir a instrução dos procedimentos administrativos no âmbito 
da respetiva Divisão, emitindo os despachos necessários ao seu normal 
desenvolvimento, nomeadamente, solicitar a outros serviços, internos 
e externos à ARSLVT, I. P., as informações necessárias;

e) Autorizar a acumulação de férias e transição para o ano seguinte, 
nos termos legais.

7 — Na Coordenadora da Unidade de Administração Geral:
a) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, decorren-

tes das funções e competências próprias dos seus profissionais;
b) Visar os boletins itinerários a remeter mensalmente ao serviço de 

pessoal da ARSLVT, IP;
c) Autorizar a realização de despesas com a aquisição de bens de 

consumo e prestação de serviços, nos termos do n.º 1 do artigo 17.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho e alínea f) do artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com observância das formalidades 
legais, até ao montante de 20 000€;

d) Autorizar, nos casos e até ao limite previsto na alínea anterior, a 
escolha prévia do tipo de procedimento e as respetivas propostas de 
constituição do júri e ou comissão, proceder à adjudicação e aprovar 
as minutas de contratos, cujo valor não exceda o limite de 20 000, 00€, 
exceto nos casos de contratação de prestações de serviços em regime 
de tarefa e de avença;

e) Dirigir a instrução dos procedimentos administrativos no âmbito 
do respetiva Unidade, emitindo os despachos correntes necessários ao 
seu normal desenvolvimento, nomeadamente solicitar a outros serviços 
as informações necessárias;

f) Autorizar a publicação de anúncios relativos a procedimentos de 
contratação pública;

g) Autorizar a realização e o pagamento de despesas de transporte, 
com reparação de viaturas, aquisição de peças e lubrificantes, até ao 
limite de 2 500,00€

h) Autorizar a assinatura de documentos de mero expediente e cor-
respondência relacionados com a atividade da UAG;

i) Outorga de contratos de aquisição de bens de consumo e prestação 
de serviços, depois de aprovada a minuta contratual pela entidade com 
competência para autorizar a despesa até ao montante de €20.000,00;

j) Promover a aquisição de imobilizado e obras até 10.000€;
k) Autorizar a acumulação de férias e transição para o ano seguinte, 

nos termos legais;
l) Autorizar ajustamentos de correção dos valores das faturas apre-

sentadas, no âmbito dos processos de despesas, até ao montante de 
€2.500,00.

8 — Na Coordenadora da Unidade Orgânica Flexível de Farmácia
a) Aprovar as escalas de turnos de serviço permanente, de regime 

de reforço e de regime de disponibilidade das farmácias, designadas 
por escalas de turnos, nos termos do n.º 3, do artigo 3.º, da Portaria 
n.º 31 -A/2011, de 1 de janeiro.

b) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, decorren-
tes das funções e competências próprias dos seus profissionais;

c) Visar os boletins itinerários a remeter mensalmente ao DRH da 
ARSLVT, IP;

d) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, nos termos do 
n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e alínea f) 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com obser-
vância das formalidades legais, até ao montante de 200€;

e) Dirigir a instrução dos procedimentos administrativos no âmbito 
da respetiva Unidade, emitindo os despachos necessários ao seu normal 
desenvolvimento, nomeadamente, solicitar a outros serviços, internos e 
externos à ARSLVT, I. P., as informações necessárias;

f) Autorizar a acumulação de férias e transição para o ano seguinte, 
nos termos legais.

9 — Na Coordenadora do Gabinete Jurídico e do Cidadão:
a) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, decorren-

tes das funções e competências próprias dos seus profissionais;
b) Visar os boletins itinerários a remeter mensalmente ao DRH da 

ARSLVT, IP;
c) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, nos termos do 

n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho e alínea f) 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com obser-
vância das formalidades legais, até ao montante de 200€;

d) Responder aos pedidos de informação dos tribunais e autoridades 
judiciárias, em articulação com as entidades administrativas diretamente 
competentes;

e) Autorizar o pagamento de custas judiciais resultantes de processos 
em que a ARSLVT, I. P. é parte;

f) Dirigir a instrução dos procedimentos administrativos no âmbito 
do respetivo Gabinete, emitindo os despachos necessários ao seu nor-
mal desenvolvimento, nomeadamente, solicitar a outros serviços as 
informações necessárias;

g) Autorizar a acumulação de férias e transição para o ano seguinte, 
nos termos legais.

10 — Estas competências são conferidas, respetivamente, aos li-
cenciados dirigentes que exercem cargos de direção intermédia de 1.º 
e 2.º grau, Licenciados António Manuel Barata Tavares, Sónia Maria 
Alves Bastos, Rui Manuel Duarte Vieira, Ana Cristina Alves Alvarez, 
Joaquim Manuel Costa Fonseca, Margarida Bentes Oliveira, Nadine 
Ribeiro Gonçalves e Mónica Madeira Pinto Capristano.

11 — Relativamente à titular do cargo de Diretora do Departamento 
de Instalações e Equipamentos, Maria Manuela das Neves Nunes a 
presente deliberação é válida até 30/10/2014, data a partir da qual ces-
sou funções.

12 — Das despesas efetuadas pelos dirigentes supra referidos, no âm-
bito das competências ora subdelegadas, deverá ser dado conhecimento 
mensal ao Conselho Diretivo.

13 — A presente delegação de competências não prejudica os pode-
res de avocação sem que de tal facto resulte a derrogação, ainda que 
parcial, da mesma.

14 — A presente delegação não prejudica o exercício por estes dirigentes 
das competências próprias, previstas na Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro.

15 — A presente delegação de competências reporta efeitos a 
1/10/2014, ficando por este meio ratificados todos os atos que, no âmbito 
dos poderes ora subdelegados, tenham sido praticados pelos mesmos.

16 — Com a presente deliberação fica revogada a deliberação 
n.º 818/2014, de 14/03/2014, publicada no D.R. 2.ª série, n.º 60, de 
26/03/2014.

17 de dezembro de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ARSLVT, I. P., Luís Manuel de Paiva Gomes Cunha Ribeiro.

208346357 

 Despacho (extrato) n.º 530/2015
Por despacho de S. Ex.ª o Secretário de Estado da Administração 

Pública, de 27/10/2014:
Marta Daniela Gomes da Costa Gonçalves — enfermeira, pertencente 

ao mapa de pessoal do Hospiral Dr. José de Almeida — HPP Cascais, 
autorizada a consolidação da mobilidade, para exercer funções no ACES 
Lisboa Norte — UCSP de Benfica, nos termos do artigo 99.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

24 de novembro de 2014. — A Vogal do Conselho Diretivo da ARS 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Dr.ª Célia Maria Ferreira Tavares Cravo.

208348066 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Direção-Geral da Educação

Despacho n.º 531/2015
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 35.º e no artigo 37.º, ambos 

do Código do Procedimento Administrativo, e no uso da faculdade que 
me é conferida pelo disposto no n.º 8 do artigo 28.º do Estatuto do Aluno 
e Ética Escolar, aprovado pela Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro, delego 
no Diretor -Geral da Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, José 
Alberto Moreira Duarte, com a faculdade de subdelegação nos Delegados 
Regionais de Educação da mesma Direção -Geral, o poder disciplinar que me 
é atribuído pela disposição legal citada relativamente à aplicação da medida 
disciplinar sancionatória de transferência de escola aos alunos dos ensinos 
básico e secundário da educação escolar, incluindo as suas modalidades 
especiais, dos estabelecimentos públicos de educação, formação e ensino.


